
 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 463, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL N° 

284, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Os §§ 1° e 2° do artigo 1° da Lei Municipal n° 284/2020 passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 1°.......................................................................................... ............ 

....................................................................................................................

.................................................................................................. .................. 

  

§ 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder transferência de 

recursos financeiros à organização da sociedade civil previamente 

escolhida em chamamento público, estimativa de dispêndio da ordem de 

até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) mensais, não podendo ser 

utilizado para outros fins que exorbitem o objeto do Plano de Trabalho. 

 

§ 2º. Nos termos do artigo 21 do Decreto Federal nº 8.726, de 27 de 

abril de 2016, com redação dada pelo Decreto Federal nº 11.948, de 12 

de março de 2024, o Termo de Colaboração terá início na data da sua 

assinatura e vigorará por até cinco anos, podendo ser prorrogado, desde 

que o período total de vigência não exceda dez anos, se do interesse 

das partes, necessária, para tanto, a manifestação dos partícipes com 

antecedência de 30 (trinta) dias do termo final de vigência.” 

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARÁ, em 

27 de fevereiro de 2026. 

 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 

Prefeito Municipal 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.726-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.726-2016?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1


 
 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Pelo presente venho publicar a LEI MUNICIPAL Nº 463/2026, que ALTERA 

DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL N° 284, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, através de afixação em FLANELÓGRAFO 

na sede desta Prefeitura Municipal de Jucás-CE em 27/02/2026, para os seus 

efeitos legais, nos termos da legislação vigente, tendo em vista ausência de 

diário oficial neste Município. 

 

CIENTIFIQUE-SE, 

   PUBLIQUE-SE, 

         CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

JOSE EDSONRIVA SOUZA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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